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Prefeitura Municipal de Água Boa
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2008

A Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de Mato Grosso, através
do seu Pregoeiro Oficial, nomeado pelo Decreto nº. 1926/2008, comunica
aos interessados que será aberta licitação na modalidade de Pregão
Presencial nº. 028/2008 no dia 14/08/2008 às 14:00 horas (Horário
Local). Este pregão será regido pelo Decreto Municipal nº. 1.865/2.007, Lei
Federal 10520/2002,  com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666/93, suas
alterações e demais disposições aplicáveis.

MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 028/2008.
OBJETO: Aquisição de merenda escolar para o ano letivo de 2008.
REALIZAÇÃO: 14/08/2008.
ABERTURA DA SESSÃO: 13:30 horas.
ABERTURA DA DISPUTA DE PREÇO: 14:00 horas.

O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados
na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Água Boa. Demais
informações pelo telefone (66) 3468 6426, ramal 426 ou ainda pelo endereço
licitacao@aguaboa.mt.gov.br.

Água Boa, 04 de Agosto de 2.008.

Fábio Tadeu Weiler
Pregoeiro Oficial do Município de Água Boa

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres
AVISO DE IMPUGNAÇÃO

PROCESSO: Pregão Presencial  Nº 032/2008.

ORIGEM:     Prefeitura Municipal de Barra do Bugres-MT.

OBJETO: Aquisição de Medicamentos e alimentos nutricionais para a Farmácia

Básica e distribuição gratuita e Hospital Municipal de Barra do Bugres –MT

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO LOTE

A Pregoeira comunica aos licitantes e demais interessados que as empresas

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA e AGLON COMÉRCIO E

REPRESENTAÇÕES LTDA, apresentaram impugnação aos termos do

pregão em epígrafe, estando o referido documento a disposição no

Departamento de Licitações, no Paço Municipal, sito na Praça Ângelo

Masson, 1000 – Centro. Informamos que os pedidos foram ACATADOS,

sendo assim o pregão em epigrafo fica adiado para o dia 18/08/2008 as

08:00 horas no mesmo local determinado.

Barra do Bugres-MT, 01 de agosto de 2008.

Marilene da Silva Campos

Pregoeira Oficial
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RETIFICAÇÃO DO AVISO DE ADIAMENTO E ALTERAÇÃO PREGÃO 032/2008.

O Município de Barra do Bugres-MT torna público, quanto a
retificação do aviso de adiamento e alteração do Pregão Presencial
032/2008, cujo objeto trata-se de Aquisição de Medicamentos e
Alimentos Nutricionais para a Farmácia Básica, distribuição gratuita e
Hospital Municipal de Barra do Bugres –MT.

Onde Ler: dia 14/08/2008
Leia-se: dia 18/08/2008

Barra do Bugres-MT, 01 de agosto de 2008.

Marilene da Silva Campos
Pregoeira Oficial

Prefeitura Municipal de Castanheira
EXTRATO DE CONTRATO:
Número do Contrato: 074/2008
Contratante: Município de Castanheira - MT
CPF Contratado:012.235.381-17
Contratado: ROBSON BAZANELA
Objeto: Prestação de serviços de protético
Fundamento Legal: Lei 8.666/93.
Vigência: 01/07/2008 a 31/12/2008
Valor: R$ 6.270,00 (seis mil e duzentos reais)
Data de Assinatura: 01/07/2008

EXTRATO DE CONTRATO:
Número do Contrato: 075/2008
Contratante: Município de Castanheira - MT
CPF Contratado: 654.204.209-10
Contratado: ALTAIR MACHADO DOS SANTOS
Objeto: Prestação de serviços de assessor na área da saúde em Cuiabá
para o município de Castanheira - Mt
Fundamento Legal: Lei 8.666/93.
Vigência: 01/07/2008 a 31/12/2008
Valor: R$ 6.270,00 (seis mil e duzentos reais)
Data de Assinatura:01/07/2008

EXTRATO DE CONTRATO:
Número do Contrato: 076/2008
Contratante: Município de Castanheira - MT
CPF Contratado: 627.400.751-20
Contratado: MARY ELLEN DE OLIVEIRA MARTINS
Objeto: Prestação de serviços de enfermeira
Fundamento Legal: Lei 8.666/93.
Elemento de despesas:
Vigência: 14/07/2008 a 31/12/2008
Valor: R$ 16.212,00 (dezesseis mil e  duzentos e doze  reais)
Data de Assinatura: 14/07/2008

Prefeitura Municipal de Feliz Natal
DECRETO MUNICIPAL N.º 052/2008.

DATA: 01 DE AGOSTO DE 2008.
SUMULA: Dispõe sobre a nomeação de candidato aprovado no concurso

público n.º 001/2007, para investidura em cargo público da municipalidade.

MANUEL MESSIAS SALES, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais, e tendo
em vista o resultado final do Concurso Público desta Prefeitura,
nos termos do Edital de Concurso n.º 001/2007 e o disposto no
artigo 37, II da Constituição Federal e,

Considerando a realização do Concurso Público nº001/2007, para
preenchimento dos cargos de provimento efetivo desta Prefeitura
estabelecido no Edital n.º 01/2007;

Considerando a homologação do mencionado Concurso, por meio do
Decreto n.º 09/2008 do Prefeito Municipal;

Considerando a existência de vagas nos órgãos da Administração
Pública Municipal, bem como a real necessidade de seu preenchimento;

Considerando o Edital de convocação de candidatos n.º 006/2008 e
007/2008;e

 Considerando finalmente o disposto nas normas que regem o direito
do trabalho previsto no Estatuto dos Servidores Público Municipais;

DECRETA:

Artigo 1.º Ficam nomeados em caráter efetivo, os candidatos
convocados pela ordem de classificação e que atenderam os requisitos
do Edital do Concurso Público.

§ 1ª - a Srª. NEUSA MARIA AMORIM, para exercer o cargo de MERENDEIRA
– 40 HORAS/SEMANAIS, lotado na Secretaria Municipal de Educação.

§ 2ª – a Srª. VALTELINA FERNANDA DA SILVA, para exercer o
cargo de PROFESSORA NÍVEL III – 1ª à 4ª SÉRIE – 40 HORAS/SEMANAIS,
lotada na Secretaria Municipal de Educação;

§ 3ª – a Srª. SILVANA CORREA LIMA, para exercer o cargo de
AGENTE ADMINISTRATIVO NÍVEL II – 40 HORAS/SEMANAIS, lotada na
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças;

§ 4ª – o Srº. ANTONIO NUNES GONÇALVES, para exercer o cargo
de AGENTE ADMINISTRATIVO NÍVEL I – 40 HORAS/SEMANAIS, lotado na
Secretaria Municipal de Educação;

§ 5° - a Srª. GISLAINE APARECIDA NOETZOLD, para exercer o
cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO NÍVEL II – 40 HORAS/SEMANAIS,
lotado na Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças;

§ 6º - a Srª. ADRIANA ROSA PESCINELLI, para exercer o cargo de
AGENTE DE TRIBUTOS NÍVEL II – 40 HORAS/SEMANAIS, lotado na
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças;

§ 7º - a Srª. DANIELI SANTOS, para exercer o cargo de PROFESSORA
NÍVEL III – PORTUGUÊS – 20 HORAS/SEMANAIS, lotada na Secretaria
Municipal de Educação;

Artigo 2.º A validade das nomeações deste Decreto fica
condicionada ao cumprimento do disposto no artigo 37, III da
Constituição Federal de 1988, ou seja, dois anos, prorrogável
uma vez por igual período.

Artigo 3.º Será considerando desistente o candidato nomeado que
não comparecer no prazo de 15 dias a contar desta data para iniciar as
atividades no cargo, salvo justificativa amparada pelo Estatuto dos
Servidores Públicos do Município.

Artigo 4.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 5.º Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL
ESTADO DE MATO GROSSO
Em 01 de AGOSTO DE 2008.

MANUEL MESSIAS SALES
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte

Resultado de Licitação

PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2008

A Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT, através do Pregoeiro

oficial, senhor Rigoberto Fialho da Silva, torna público para conhecimento dos

interessados que no Pregão Presencial nº 10/2008, obteve o seguinte resultado:

A empresa AGOSTINHO FIN & CIA. LTDA sagrou-se vencedora para

todos os itens com o valor global de R$ 78.004,20 (setenta e oito mil quatro

reais e vinte centavos).

O processo Administrativo referente a licitação acima, encontra-se a

disposição dos interessados na sala licitações da referida Prefeitura,

localizada na Rua das Oliveiras, 135 Bairro Jardim Vitória, neste município

de Guarantã do Norte/MT, de segunda à sexta-feira no horário de

atendimento ao público.

Guarantã do Norte/MT, 01 de agosto de 2008.

RIGOBERTO FIALHO DA SILVA

PREGOEIRO OFICIAL
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Prefeitura Municipal de Ipiranga do Norte
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Prefeitura Municipal de Marcelândia

CONTRATO 048/2008
OBJETO: Execução de obras de Recuperação de 56,75 km de estradas
vicinais, padrão alimentadoras, no Projeto de Assentamento Bom Jaguá,
localizado neste município.
CONTRATADA: PONTUAL CONSTRUTORA LTDA.
DATA: 01/07/2008
VIGENCIA: 01/03/2009

CONTRATO 049/2008
OBJETO: Obras de Drenagem de Áreas Pluviais no Bairro Vila Tupy, de 1294 ml
CONTRATADA: SÃO BENEDITO CONSTRUÇÕES CIVIL LTDA.
DATA: 01/07/2008
VIGENCIA: 31/12/2008.

CONTRATO 050/2008
OBJETO: Contratação Empresa para Realizar Obra de Construção da
Cobertura de uma Quadra Poliesportiva no Distrito de Analândia do Norte,
CONTRATADA: CONSTRUTORA IMPACTO LTDA
DATA: 02//07/2008
VIGENCIA: 02/10/2008

CONTRATO 051/2008
OBJETO: Seleção de empresa especializada no ramo para realizar obra de
terraplenagem, pavimentação asfáltica e meio fio com sarjeta de uma área
de 6.181,26 m² em ruas da Vila Tupi na área urbana de Marcelândia – MT.
CONTRATADA: CCL CONSTRUTORA CAPITAL LTDA.
DATA: 03/07/2008
VIGENCIA: 03/10/2008

CONTRATO 052/2008
OBJETO: Execução de obras de Reabertura e Recuperação de estrada
de ligação da rodovia MT 130 a MT 322.
CONTRATADA: MÁXIMUS CONSTRUTORA LTDA
DATA: 03/07/2008
VIGENCIA: 03/11/2008

CONTRATO 053/2008
OBJETO: Locação de um imóvel de Alvenaria, localizado à Rua José
Severino de Moura, nº. 1181, quadra 041 lote 007, centro, no Município de
Marcelândia – MT, para instalação do Cartório Eleitoral do Município.
CONTRATADO: JOÃO MARIA FERNANDES PINHEIRO.
DATA: 17/07/2008
VIGENCIA: 31/12/2008

CONTRATO 054/2008
OBJETO: Locação caminhão pipa.
CONTRATADA: MARIA CLARICE XAVIER RIBEIRO
DATA: 17/07/2008
VIGENCIA: 17/09/2008.

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento
Aviso de Retificação

Na Portaria 007/2008 publicada no Jornal Oficial dos Municípios da

AMM n° 459 , página 09, de  27 de março  de 2008, onde se lê: a partir de

18  de fevereiro de 2008. Leiam: a partir de 03 de maio de 2006.

Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes
TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2008

O Prefeito Municipal de Nova Bandeirantes, Estado de Mato Grosso
no uso de suas atribuições legais e estando de conformidade com a
legislação pertinente, RATIFICA a presente Dispensa de Licitação
enquadrada no Inciso IV e XVII do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e
suas alterações posteriores e, ainda com base no Parecer Jurídico
exarado pela Douta Assessoria Jurídica do Município, para que se proceda
o Contrato de para Aquisição de Peças Originais e serviços de manutenção
do Veiculo MMC/L200 SPORT 4 X 4 HPE AUT, da Secretaria Municipal de
Educação, conforme anexo, no valor  previsto de R$ 24.000,00 (Vinte e
quatro mil Reais), correndo tal despesa à dotação:
04.001.12.361.0004.2.012.3390.30.00.00.00 (109), dotação específica
constante na Lei Orçamentária do Município de Nova Bandeirantes,  Estado
de Mato Grosso, para o Exercício Financeiro de 2008.

Publique-se, para os fins do artigo 26 da Lei n° 8.666/93.

Nova Bandeirantes-MT, 24 de Julho de 2008.
 ________________________________

VALDIR MENDES BARRANCO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: CONVITE Nº. 008//2008

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de

Nova Brasilândia – MT, torna – se publico aos interessados que o

Convite nº. 08/2008, cuja abertura ocorrera no dia 21 de julho  de

2008, as 14: 00, sagrou – se vencedora a empresa: RACIONAL

COMÉRCIO E REFORMADORA DE AUTOS LTDA , com uma proposta

de R$: 50.000,00  ( Cinqüenta mil reais  ).

Nova Brasilândia – Mt, 25  de julho de 2008.

Cleber Paixão de A. Mascarenhas

Presidente da Comissão
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Prefeitura Municipal de Nova Guarita
EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

1°TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 062/2007.

CONTRATADA: RECH CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA

ADITAMENTO: A MAJORAÇÃO DO OBJETO SE FAZ NECESSÁRIA EM

VIRTUDE DA MODIFICAÇÃO DOS PROJETOS INICIAIS, OBJETIVANDO A

PINTURA DE 2.705,85 M² COM LÁTEX ACRÍLICO, EM SUPERFÍCIE

REBOCADA, INCLUSA LIMPEZA E LIXAMENTO PRELIMINAR, 01 DEMÃO

DE FUNDO PREPARADOR DE SUPERFÍCIE A BASE DE ÁGUA E 02 DEMÃOS

DE LÁTEX PVA; PINTURA DE 354,04 M² COM ESMALTE SINTÉTICO EM

PAREDES, INCLUINDO LIXAMENTO PRELIMINAR, RETOQUE DE MASSA

PVA, 01 DEMÃO DE FUNDO PREPARADOR A BASE DE ÁGUA, 02 DEMÃOS

DE ESMALTE SINTÉTICO, APLICAÇÃO À ROLO, INCLUSO GRADE DE

PROTEÇÃO E CORRIMÃO DE ESCADA, CONFORME PLANILHA

ORÇAMENTÁRIA EM ANEXO.

VALOR: R$ 16.014,86

DATA: 04/07/2008.

2°TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 062/2007.

CONTRATADA: RECH CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA

ADITAMENTO: FICA ADITADA, NOS TERMOS DA CLÁUSULA QUINTA, O

PRAZO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 062/07/SMA/

PMNG, QUE PASSA A VIGORAR PELO PERÍODO DE 12 DE JULHO DE 2008

A 17 DE OUTUBRO DE 2008.

DATA: 11/07/2008.

2ª ALTERAÇÃO AO CONTRATO DE RATEIO  Nº 004/08/SMA/PMNG

CONTRATADA: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

SUSTENTÁVEL PORTAL DA AMAZÔNIA.

ADITAMENTO: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO DAR

NOVA REDAÇÃO A CLÁUSULA SEGUNDA DO CONTRATO DE RATEIO Nº

001/2008, FIRMADO ENTRE CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL PORTAL DA AMAZÔNIA E O MUNICÍPIO

DE NOVA GUARITA, ESTADO DE MATO GROSSO.

DATA: 11/07/2008.

1°TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 060/2008.

CONTRATADA: JOLMAR CONSTRUTORA LTDA - EPP

ADITAMENTO: A MAJORAÇÃO DO OBJETO SE FAZ NECESSÁRIA EM

VIRTUDE DA MODIFICAÇÃO DO PROJETO TÉCNICO DE ENGENHARIA,

COM O ACRÉSCIMO QUANTITATIVO AO OBJETO NOS TERMOS DA

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA EM ANEXO.

DATA: 18/07/2008.

EXTRATOS DE CONTRATOS

CONTRATO Nº 110/08/SMA/PMNG.
RECURSO: FUNDEB 60%.
PRAZO: 01/07/08 A 18/12/08
CONTRATADO: PÁBOLA DALPRAI
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FUNÇÃO DE PROFESSOR II
(LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA), DEVENDO SEGUIR AS
DIRETRIZES E ATRIBUIÇÕES DESIGNADAS PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, CULTURA DESPORTO E LAZER E PELO PREFEITO
MUNICIPAL.
VALOR: R$ 376,74  (MENSAL)
DOTAÇÃO: ELEMENTO: 3190.11.00.00.00; FUNCIONAL PROGRAMÁTICO:
12.365.0134.2055

CONTRATO Nº 111/08/SMA/PMNG.
RECURSO: PRÓPRIO.
PRAZO: 01/07/08 A 29/12/08
CONTRATADO: NEDI ELIZABETH STURMER DOS SANTOS

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FUNÇÃO DE TÉCNICO EM
ENFERMAGEM, DEVENDO SEGUIR AS DIRETRIZES E ATRIBUIÇÕES
DESIGNADAS PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE E PELO PREFEITO
MUNICIPAL.
VALOR  R$ 589,68 (MENSAL)
DOTAÇÃO: ELEMENTO: 3190.11.00.00.00; FUNCIONAL PROGRAMÁTICO:
10.301.0123.2014

CONTRATO Nº 112/08/SMA/PMNG.
RECURSO: API/APD.
PRAZO: 02/07/08 A 02/10/08
CONTRATADO: ALESSANDRA GARCIA DA SILVA.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA REALIZAÇÃO
DE CURSO DE BORDADO, PARA AS PESSOAS ATENDIDAS PELO
PROGRAMA DE APOIO AS PESSOAS IDOSAS – API, CONFORME
CONVÊNIO Nº 076/2008.
VALOR: R$ 1.600,00 (GLOBAL)
DOTAÇÃO: ELEMENTO: 3.3.90.36.00.00; FUNCIONAL PROGRAMÁTICO:
08.244.0132.2053

CONTRATO Nº 113/08/SMA/PMNG.
RECURSO: PRÓPRIO.
PRAZO: 04/07/08 A 20/10/08
CONTRATADO: CLAUDINEI MARCIANO KUFFEL.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FUNÇÃO DE MOTORISTA DE
AMBULÂNCIA, DEVENDO SEGUIR AS DIRETRIZES E ATRIBUIÇÕES DESIGNADAS
PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE E PELO PREFEITO MUNICIPAL.
VALOR: R$ 520,00 (MENSAL).
DOTAÇÃO: ELEMENTO: 31.90.11.00.00.00; FUNCIONAL PROGRAMÁTICO:
10.302.0044.2013

EXTRATOS DE CONTRATOS

CONTRATO Nº 114/08/SMA/PMNG.
RECURSO: PRÓPRIO.
PRAZO: 04/07/08 A 11/07/08
CONTRATADO: E.A. SIQUEIRA - ME.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA FIXAÇÃO
DE 03 (TRÊS) OBELISCOS, NOS SEGUINTES LOCAIS: ESCOLA ESTADUAL
13 DE MAIO, AV. DOS MIGRANTES E AV. NORBERTO SCHWANTES.
VALOR: R$ 885,00 (GLOBAL).
DOTAÇÃO: ELEMENTO: 3.3.90.39-00; FUNCIONAL PROGRAMÁTICO:
04.122.0122.2012

CONTRATO Nº 115/08/SMA/PMNG.
RECURSO: FUNDEB 40%
PRAZO: 21/07/08 A 19/12/08
CONTRATADO: RONALDO HANSEN
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FUNÇÃO DE MOTORISTA I
(VEICULO GRANDE), DEVENDO SEGUIR AS DIRETRIZES E ATRIBUIÇÕES
DESIGNADAS PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E PELO
PREFEITO MUNICIPAL.
VALOR: R$ 520,00 (MENSAL).
DOTAÇÃO: ELEMENTO: 31.90.11.00.00.00; FUNCIONAL PROGRAMÁTICO:
12.361.0136.2056

Prefeitura Municipal de Nova Nazaré
EDITAL DE LICITAÇÃO DA CARTA CONVITE Nº. 022/08.

MODALIDADE: CONVITE Nº. 022/08.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Nova Nazaré – MT faz saber que realizará Licitação Pública na Modalidade
de Convite Nº 022/08 a ser realizada no dia 04 de Agosto de 2.008 as
10:00 horas, visando contratação de empresa conveniada ao Incra para
prestação de serviços de geo referenciamento para legalização da área
do projeto de assentamento pontal, na qual a área urbana é pertencente,
nos termos da Lei 8.666 e suas alterações posteriores.

As propostas deverão ser dirigidas a Comissão de Licitação na Prefeitura
Municipal de Nova Nazaré sito a Av. Jorge Amado nº. 901, Centro.

O Edital completo poderá ser obtido na sala da Administração da
Prefeitura Municipal de Nova Nazaré – MT, das 7:00 as 13:00 da manhã
ou pelo telefone: (0xx66) 3467-1019.

Nova Nazaré – MT, em 24 de Julho de 2008.

Alice juen .
Presidente da Comissão

Permanente de Licitação.
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Prefeitura Municipal de Nova Xavantina
Publicação resumida da Habilitação, Julgamento, Homologação e

Adjudicação Processo Licitatório - TOMADA DE PREÇOS  n.º 014./2008.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA (MT) – torna público

o resultado de habilitação, julgamento da proposta, homologação e

adjudicação, referente ao processo licitatório – TOMADA DE PREÇOS n.º

014./2008 – objeto: pavimentação asfáltica e drenagem superficial de

águas pluviais em ruas do município, tudo em conformidade com projeto

básico e planilhas orçamentárias constantes do processo licitatório.

Sagrou-se vencedor o seguinte proponente: Silgran Construções Ltda,

no Valor de R$ 1.005.174,12 (um milhão, cinco mil, cento e setenta e

quatro reais e doze centavos).

Nova Xavantina (MT), 04 de agosto de 2.008.

Robison Aparecido Pazetto

 Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo
COMPROMISSO NACIONAL PELA ERRADICAÇÃO DO SUBREGISTRO CIVIL

DE NASCIMENTO E AMPLIAÇÃO DO ACESSO À DOCUMENTAÇÃO BÁSICA

O presente termo tem por objeto a adesão do Município de Peixoto de

Azevedo/MT ao Compromisso Nacional pela Erradicação do Subregistro Civil

de Nascimento e Ampliação do Acesso à Documentação Básica, conforme

previsto no art. 3º, do Decreto n° 6.289, de 6 de dezembro de 2007.

Convênio com -

SECRETARIA ESPECIAL DOS DIREITOS HUMANOS

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro
EXTRATO DE ADITIVO

- SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 015/2007 ASS: 20/12/

07  VCT:31/12/2008 Contratado: Maxiprint Gráfica e Editora Ltda

Objeto do Contrato: Fornecimento de Materiais Didáticos   Objetivo do

Aditamento: Prorrogação de prazo e acréscimo de quantidade e valor

Valor do aditamento: R$97.940,00.

MASSAO PAULO WATANABE

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte

AVISO DE RESUTADO DE LICITAÇÃO

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte, estado

de Mato Grosso, nomeada pela portaria nº 196/2008, torna publico o

processo de licitação, regido pelas Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, e suas

alterações posteriores, sendo Processo 61/2008 na Modalidade Pregão

Presencial 06/2008, tendo como objeto aquisição de Aquisição de 1.600

(Um Mil e Seiscentos) litros de óleo diesel e 20.600 (Vinte mil e seiscentos)

litros de gasolina, destinados a Ater, tendo como vencedor  do certame a

empresa LV – Combustíveis Ltda.

Terra Nova do Norte - MT, 04 de agosto 2008.

Elizangela de O. A. dos Santos

PREGOEIRA

Prefeitura Municipal de União do Sul
DECRETO Nº 498, DE 01 DE AGOSTO DE 2008.

Abre Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município,
do Exercício Financeiro de 2008.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, embasado no inciso
I, do art. 4º, da Lei Municipal nº 287, de 12 de dezembro de 2007 (Lei
Orçamentária do Exercício de 2008);

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento Geral do Município, do Exercício
Financeiro de 2008, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$
4.300,00 (quatro mil e trezentos reais), para reforço das seguintes
dotações orçamentárias:
01 – CÂMARA MUNICIPAL
01.001 – CÂMARA MUNICIPAL
01.001.01.031.0001.2.001 – Manutenção e Encargos com a Câmara Municipal.
3390.30.00.00.00 – Material de Consumo R$     4.000,00.
3390.35.00.00.00 – Serviços de Consultoria R$        300,00.
TOTAL ................................................................. R$     4.300,00.

Art. 2º - Para cobertura do presente Crédito Adicional Suplementar,
fica anulada igual importância da seguinte dotação orçamentária:
01 – CÂMARA MUNICIPAL
01.001 – CÂMARA MUNICIPAL
01.001.01.031.0001.1.002 – Aquisição de Veículos.
4490.52.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente R$     4.300,00.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 01 de agosto de 2008.

ENIO ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 083/2008.
Data: 01/08/2008.

Dispõe sobre interrupção de cedência e define nova lotação para a
funcionária que menciona e dá outras providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;

Considerando a cedência da funcionária abaixo identificada à Câmara
de Municipal de Vereadores, através da Portaria nº 672, de 12/09/2002;

Considerando ainda o teor do Ofício nº 071/2008/CMUS-MT/
GAB.PRES, da Presidência da Câmara Municipal de União do Sul,
procedendo a restituição da funcionária abaixo;

Considerando por fim a necessidade de nova lotação desta
funcionária efetiva junto à Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal
de União do Sul;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica interrompida nesta data, a cedência à Câmara Municipal
de União do Sul, da funcionária da Prefeitura Municipal, Srª. MARIA DAS
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GRAÇAS MAGALHÃES, ocupante do cargo efetivo de Merendeira,
portadora do R.G. nº 1103700-8 SSP/MT e do CPF nº 871.238.351-15.

Art. 2º - Fica, a partir desta data, a funcionária Maria das Graças
Magalhães, lotada junto ao Programa PETI (Programa de Erradicação do
Trabalho Infantil), vinculada à Secretaria Municipal de Assistência Social,
Trabalho e Cidadania, percebendo vencimentos na forma da Lei nº 294,
de 29 de fevereiro de 2008.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revoga-se a Portaria nº 672, de 12 de setembro de 2002, e
demais disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul – MT, 01 de agosto de 2008.

ENIO ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 084/2008.
Data: 01/08/2008.

Concede Licença Prêmio à funcionária  que  menciona  e  dá
outras providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e observando o disposto
no art. 125, da Lei Complementar nº 007, de 29 de fevereiro de 2008
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais); e

Considerando o teor do Requerimento subscrito pela funcionária
abaixo identificada;

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica concedida Licença Prêmio por assiduidade, à funcionária
efetiva ADRIANE BROMBATI – Auxiliar Administrativo, vinculada à Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento, portadora do R.G. nº 1304359-5 SSP/MT
e do CPF nº 894.637.301-68, pelo período de 03 (três) meses, contado de 01
de agosto de 2008 até 29 de outubro de 2008, sem prejuízo da remuneração.

Art. 2º - A licença prêmio ora concedida refere-se ao qüinqüênio de
01 de agosto de 2002 a 31 de julho de 2007.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 01 de agosto de 2008.

ENIO ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 085/2008.
Data: 01/08/2008.

Concede Licença Prêmio à funcionária que menciona e dá outras
providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e observando o disposto
no art. 125, da Lei Complementar nº 007, de 29 de fevereiro de 2008
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais); e

Considerando o teor do Requerimento subscrito pela funcionária
abaixo identificada; R E S O L V E :

Art. 1º - Fica concedida Licença Prêmio por assiduidade, à funcionária
efetiva LEONORA DE FÁTIMA BARBOSA – Merendeira, vinculada à Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, portadora do R.G. nº 1388883-8 SSP/MT e
do CPF nº 815.918.961-34, pelo período de 03 (três) meses, contado de 01
de agosto de 2008 até 29 de outubro de 2008, sem prejuízo da remuneração.

Art. 2º - A licença prêmio ora concedida refere-se ao qüinqüênio de
01 de agosto de 2002 a 31 de julho de 2007.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 01 de agosto de 2008.

ENIO ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato

Espécie: Contrato de Servidor por Tempo Determinado e Excepcional

Interesse Público.

Nº do Contrato: Nº 45/2008.

Vínculo Legal: Lei Municipal nº 295, de 29/02/2008.

Regime Previdenciário:  INSS.

Contratante: Prefeitura Municipal de União do Sul - CNPJ nº

01.614.538/0001-59.

Contratado: Otacílio Ribeiro Nascimento Sobrinho – R.G. nº 2075419-1

SSP/MT - CPF nº 144.534.362-20.

Cargo/Função: GARI, a ser desempenhado junto à Divisão de Urbanismo,

em substituição do funcionário efetivo licenciado Sr. Adriano Vieira da Costa.

Remuneração base: R$ 550,00 p/ mês.

Prazo: Até 31/12/2008.

Data assinatura: 01/07/2008.

Signatários: Enio Alves da Silva - Prefeito de União do Sul e Otacílio

Ribeiro Nascimento Sobrinho - Contratado.

Extrato de Contrato

Espécie: Contrato de Servidor por Tempo Determinado e Excepcional
Interesse Público.
Nº do Contrato: Nº 46/2008.
Vínculo Legal: Lei Municipal nº 295, de 29/02/2008.
Regime Previdenciário:  INSS.
Contratante: Prefeitura Municipal de União do Sul - CNPJ nº 01.614.538/
0001-59.
Contratado: Antonio Reis Mendes – R.G. nº 687.419 SSP/PI - CPF nº
761.433.091-91.
Cargo/Função: VIGIA, a ser desempenhado junto à Escola Municipal
Matilde Altenhofem, em substituição ao funcionário efetivo Raimundo de
Jesus Pereira da Silva, licenciado para atividade política.
Remuneração base: R$ 450,00 p/ mês.
Prazo: Até 15/10/2008.
Data assinatura: 04/07/2008.
Signatários: Enio Alves da Silva - Prefeito de União do Sul e Antonio
Reis Mendes - Contratado.

Extrato de Contrato

Espécie: Contrato de Servidor por Tempo Determinado e Excepcional
Interesse Público.
Nº do Contrato: Nº 47/2008.
Vínculo Legal: Lei Municipal nº 295, de 29/02/2008.
Regime Previdenciário:  INSS.
Contratante: Prefeitura Municipal de União do Sul - CNPJ nº 01.614.538/
0001-59.
Contratado: João Maria Franco Saldanha – R.G. nº 12/C.3.475.614 SSP/
SC – CPF 274.875.980-04.
Cargo/Função: Motorista, a ser desempenhado junto à Divisão de
Urbanismo, em substituição ao funcionário efetivo Antonio Florêncio de
Souza, licenciado para atividade política.
Remuneração base: R$ 800,00 p/ mês.
Prazo: Até 15/10/2008.
Data assinatura: 07/07/2008.
Signatários: Enio Alves da Silva - Prefeito de União do Sul e João Maria
Franco Saldanha - Contratado.



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 12            JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Segunda-Feira, 04 de Agosto de 2008
Extrato de Contrato

Espécie: Contrato de Servidor por Tempo Determinado e Excepcional
Interesse Público.
Nº do Contrato: Nº 48/2008.
Vínculo Legal: Lei Municipal nº 295, de 29/02/2008.
Regime Previdenciário:  INSS.
Contratante: Prefeitura Municipal de União do Sul - CNPJ nº 01.614.538/
0001-59.
Contratada: Dilva da Silva Santos – R.G. nº 227.627 SSP/MS – CPF
312.479.031-68.
Cargo/Função: Auxiliar de Enfermagem, a ser desempenhado junto ao Centro
de Saúde Municipal, subordinada à Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.
Remuneração base: R$ 550,00 p/ mês.
Prazo: Até 31/12/2008.
Data assinatura: 01/08/2008.
Signatários: Enio Alves da Silva - Prefeito de União do Sul e Dilva da
Silva Santos - Contratada.

Extrato de Contrato

Espécie: Contrato de Servidor por Tempo Determinado e Excepcional
Interesse Público.
Nº do Contrato: Nº 49/2008.
Vínculo Legal: Lei Municipal nº 295, de 29/02/2008.
Regime Previdenciário:  INSS.
Contratante: Prefeitura Municipal de União do Sul - CNPJ nº 01.614.538/
0001-59.
Contratado: João Tavares Palhão – R.G. nº 322.067 SSP/MT – CPF
503.176.871-15.
Cargo/Função: GARI, a ser desempenhado junto a Divisão de Urbanismo,
subordinado à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos.
Remuneração base: R$ 550,00 p/ mês.
Prazo: Até 31/12/2008.
Data assinatura: 01/08/2008.
Signatários: Enio Alves da Silva - Prefeito de União do Sul e João
Tavares Palhão - Contratado.

Extrato de Contrato

Espécie: Contrato de Servidor por Tempo Determinado e Excepcional
Interesse Público.
Nº do Contrato: Nº 50/2008.
Vínculo Legal: Lei Municipal nº 295, de 29/02/2008.
Regime Previdenciário:  INSS.
Contratante: Prefeitura Municipal de União do Sul - CNPJ nº 01.614.538/
0001-59.
Contratada: Antonilza Barbosa da Conceição – RG 17805932001-9 SSP/
MA - CPF 009.500.043-75.
Cargo/Função: Agente Comunitário de Saúde, a ser desempenhado na
Micro-Área IX/Urbana, subordinado à Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento.
Remuneração base: R$ 420,00 p/ mês.
Prazo: Até 31/12/2008.
Data assinatura: 01/08/2008.
Signatários: Enio Alves da Silva - Prefeito de União do Sul e Antonilza
Barbosa da Conceição - Contratada.

Prefeitura Municipal de Várzea Grande
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 40/2008
O Município de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, através de

seus Pregoeiros, torna público, para conhecimento dos interessados,
que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL,
com critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, tendo
como objeto: REGISTRO DE PREÇOS COM VALIDADE PARA 06 (SEIS)
MESES PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE EMULSÃO
ASFALTICA E BLOKRET SEXTAVADO EM CONCRETO PARA ATENDER
A SECRETARIA DE OBRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA
GRANDE, com realização prevista para o dia 15 de Agosto de 2008, às
9h00min (horário de Mato Grosso). O Edital completo está à disposição

dos interessados, gratuitamente, na Prefeitura Municipal de Várzea
Grande - Comissão Permanente de Licitação, nos dias úteis das 14h00min
às 17h30min, sito à Avenida Castelo Branco, 2500 – Várzea Grande/MT
e no site: www.varzeagrande.mt.gov.br . Luciano Raci de Lima-
Pregoeiro. Rachid Herbert Pereira Mamed- Secretário Municipal de
Fazenda.Várzea Grande-MT, 01 de Agosto de 2008.

Consórcios Intermunicipais
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2008

O Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Sustentável Portal da

Amazônia, de Colider/MT, através de sua Comissão Permanente de

Licitações, torna público a quem interessar, que será realizado no dia 18/

08/2008, as 09:00 horas, na sala de licitações deste Consócio, localizado

a Rua Espanha, Lote 08 – Bairro Jardim Europa - Colíder – MT – Cep:

78500-000, onde o Edital Completo estará disponível no horário comercial,

pelo valor de R$ 100,00 (Cem reais) não reembolsável, que deverá ser

depositado na Conta Corrente nº 25.305-7, Agencia 1779-5, Banco do

Brasil.  Licitação da Modalidade Tomada de Preços sob nº 001/2008, tendo

como objetivo, a contratação de empresa para prestação de serviços de

mão e obra especializada em conservação de rodovias não pavimentadas

e administração de patrulha mecânica para atender o Consórcio

Intermunicipal de Desenvolvimento Sustentável Portal da Amazônia

Colider-MT, 01 de agosto de 2008.

Rodolfo Sampaio Martins de Faria

      Presidente da C.P.L.

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as 12
horas do dia anterior a publicação, digitalizados em disquete,
CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1246 ou 2123-1270

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS


